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PREFEITURA MUNICIPAL De INDAIATUGA 
ESTADO DE SÃO PAULO Lo ! 

- GOVERNO ENG. JOSE CARLOS TONIN | 
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"Altera a denominação de via públicas, 

º ENGO JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

| pio de Inâalatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei, 

Fh% SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sancicra e promulga a seguinte lei: 

. Art, 19 - A atual Rua Marcelo Baroni Rernardi   netti, no desdisn Fropical, passa a ser denominada Rua Íngelo- 

arm, " Calongã. 

art, 29 - Esta lei entrarã em viguvr na data -— 

de sua publicação. 

art. 39 - Revogam-se as disposições em contra 

rio. 
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Ly “Ss ta lei foi publicada no Departamento de serv. 

Administrativos. iãos 18-08-1.988. 
, . . . 4 

' 

1 
Í 

Qt!     
CÓD. 05.004 

  

   


